
 
 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO 
PROJETO DE LEI Nº 6787, DE 2016, DO PODER EXECUTIVO, 
QUE "ALTERA O DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 
1943 - CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO, E A LEI Nº 
6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974, PARA DISPOR SOBRE 
ELEIÇÕES DE REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES NO 
LOCAL DE TRABALHO E SOBRE TRABALHO TEMPORÁRIO, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" - PL678716 

PROJETO DE LEI Nº 6.787, DE 2016 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943 - Consolidação das Leis do 
Trabalho, e a Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, para dispor sobre eleições de 
representantes dos trabalhadores no local de 
trabalho e sobre trabalho temporário, e dá 
outras providências. 

EMENDA N.º 

Acrescente-se ao art. 1º do projeto a seguinte alínea, a ser 

acrescida ao art. 627 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943: 

“Art. 627. ..................................................................................... 
..................................................................................................... 
c) sempre que, nos últimos dois anos, não tenha havido 
nenhuma fiscalização de caráter educativo no estabelecimento. 
Parágrafo único. Considera-se de caráter educativo, para fins 
deste artigo, a fiscalização com a mera finalidade de orientar o 
empregador sobre o correto cumprimento da legislação. (NR)” 
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JUSTIFICAÇÃO 

A fiscalização do trabalho pode ser meramente punitiva ou 

educativa. As empresas hoje sofrem, em geral, fiscalização estritamente 

punitiva, o que não lhes proporciona a possibilidade de corrigirem possíveis 

irregularidades. A dupla visita somente é usada nos casos especificados no art. 

627 da CLT, quais sejam: a) quando ocorrer promulgação ou expedição de 

novas leis, regulamentos ou instruções ministeriais, sendo que, com relação 

exclusivamente a esses atos, será feita apenas a instrução dos responsáveis; e 

b) em se realizando a primeira inspeção dos estabelecimentos ou dos locais de 

trabalho, recentemente inaugurados ou empreendidos. 

Ocorre que, em muitos casos, o descumprimento da legislação 

não decorre de má-fé do empregador, mas da incapacidade de interpretar a 

complexa legislação trabalhista brasileira. 

Muitos autos de infração poderiam ser evitados caso a 

fiscalização do trabalho tivesse um caráter mais educativo e menos punitivo, o 

que gera custos das multas e das defesas administrativas e judiciais. Além 

disso, em vez de gastar esforços corrigindo problemas, a empresa acaba 

precisando focar em questões burocráticas. Esse quadro sujeita as empresas a 

contingências durante o processo fiscalizatório e as impede de conhecer 

eventuais falhas que poderiam ser corrigidas. 

Por acreditarmos que a fiscalização do trabalho educativa 

possibilita a adequação da empresa às normas trabalhistas sem que seja 

punida economicamente, apresentamos esta emenda ao PL da reforma 

trabalhista. 

Sala da Comissão, em        de março de 2017. 

Deputado MARINALDO ROSENDO 
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